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    Resumo: O presente artigo analisa, de forma exploratória e comentada, algumas das principais alterações propostas pelo Projeto de Lei nº 4/2025 no âmbito do Direito Empresarial brasileiro. Com foco na disciplina das sociedades limitadas, nos contratos empresariais e nos instrumentos de intermediação comercial, o estudo aborda temas como a valorização do contrato social, a apuração de haveres, a presunção de paridade e simetria entre contratantes, bem como a tipificação do contrato de distribuição. As disposições foram selecionadas discricionariamente, com o objetivo de guiar reflexões práticas sobre os impactos da proposta legislativa, sem pretensão de exaustividade. Adotou-se a metodologia qualitativa, com ênfase na análise normativa e crítica, à luz da jurisprudência e da doutrina. Conclui-se que, embora a reforma legislativa represente avanço em diversos aspectos, ela ainda demanda debates para compatibilizar os objetivos de segurança jurídica e previsibilidade com a diversidade estrutural e operacional das relações empresariais brasileiras.




    Palavras-chave: Direito Empresarial; Reforma do Código Civil; Sociedade Limitada; Contratos Empresariais; Projeto de Lei nº 4/2025; Autonomia Privada; Apuração de Haveres; Contrato de Distribuição; Segurança Jurídica.




    1. INTRODUÇÃO




    O Projeto de Lei (PL) nº 4/2025 apresenta um conjunto expressivo de propostas de alteração ao regime jurídico do Direito Empresarial brasileiro, incidindo, de modo particular, sobre a disciplina das sociedades limitadas, os contratos empresariais e os instrumentos de intermediação comercial. Trata-se de uma iniciativa legislativa que visa reforçar os fundamentos da autonomia privada, consolidar critérios de interpretação contratual e conferir maior racionalidade normativa a institutos largamente debatidos pela doutrina e pela jurisprudência.




    O presente artigo tem natureza exploratória e caráter essencialmente de comentário. Não se pretende o exame exaustivo das modificações propostas, tampouco a abordagem aprofundada de cada instituto, dada a densidade teórica e prática dos temas envolvidos. Os dispositivos analisados foram selecionados discricionariamente, a partir de sua relevância para a prática jurídica e do Direito Empresarial. Evidentemente, outras inovações constantes do texto do Projeto também merecem atenção e tratamento analítico próprio, o que extrapola os limites deste estudo.




    A proposta legislativa se insere em um contexto de notória tensão entre a liberdade de conformação das relações jurídicas empresariais, de um lado, e, de outro, a crescente tendência de intervenção judicial na aplicação dos contratos e na regência da vida societária. Embora o ordenamento brasileiro já contemple dispositivos voltados à preservação da autonomia da vontade, observa-se, na prática forense, um padrão reiterado de flexibilização das cláusulas contratuais e das disposições estatutárias, em nome da aplicação de princípios abertos, muitas vezes manejados sem densidade normativa suficiente.




    Nessa conjuntura, o PL nº 4/2025 busca fortalecer a força normativa do contrato social, ampliar a segurança jurídica na apuração de haveres e disciplinar com maior precisão os efeitos da cessão de quotas. No plano contratual, o Projeto consolida a presunção de paridade e simetria entre contratantes empresariais, retoma diretrizes introduzidas pela Lei da Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019) e introduz critérios hermenêuticos próprios para os contratos empresariais. A sistematização dos contratos de distribuição e agência – com a tipificação do primeiro e a harmonização do segundo com a legislação especial – representa, por sua vez, um avanço relevante na disciplina das relações de intermediação comercial.




    O problema de pesquisa que orienta o presente estudo consiste em verificar se o novo regime proposto pelo PL nº 4/2025 é capaz de promover, de modo efetivo, maior estabilidade normativa, coerência interpretativa e previsibilidade nas relações empresariais, ou se, ao contrário, poderá suscitar novos focos de controvérsia jurídica e insegurança na aplicação concreta dos dispositivos.




    Parte-se, como hipótese de trabalho, da premissa de que as alterações propostas representam avanço relevante em direção à valorização da autonomia privada e da racionalidade contratual, mas ainda carecem de ajustes pontuais, sobretudo para compatibilizar a técnica legislativa com a heterogeneidade dos sujeitos regulados e com a prática negocial brasileira.




    O objetivo geral do artigo consiste em identificar, apresentar e comentar criticamente alguns dos principais dispositivos alterados ou acrescidos pelo PL nº 4/2025 à luz da jurisprudência dominante e da doutrina especializada.




    A metodologia adotada é de natureza qualitativa, de cunho analítico-descritivo, com base em pesquisa legislativa e doutrinária, a partir de referencial teórico voltado à compreensão do Direito Empresarial contemporâneo e à avaliação de seus fundamentos estruturantes.




    Por meio dessa análise, busca-se contribuir para o debate técnico-jurídico sobre a reforma do Direito Empresarial brasileiro, oferecendo subsídios à comunidade acadêmica e à prática forense. A delimitação temática imposta pela proposta metodológica, ainda que restrita, visa permitir uma abordagem crítica e objetiva dos pontos selecionados, sem prejuízo da complexidade do sistema como um todo.




    2. ESCOPO DA REFORMA




    Em agosto de 2023, foi instalada, no âmbito do Poder Legislativo Federal, uma Comissão de Juristas com a finalidade de elaborar uma proposta de atualização do Código Civil. O colegiado foi presidido pelo Ministro Luís Felipe Salomão, cabendo a relatoria aos professores Flávio Tartuce e Rosa Maria Nery.




    A Comissão se organizou em subcomissões temáticas, incumbidas de propor alterações específicas para cada um dos livros do Código vigente. Adicionalmente, foi criada uma subcomissão voltada ao Direito Digital, área que passará a integrar a estrutura do Código por meio de um novo livro autônomo.




    Em abril de 2024, o anteprojeto de reforma foi apresentado ao Senado Federal, resultado do trabalho de juristas, inclusive de alguns com reconhecidos destaques na seara do direito privado. Objetivamente, propôs-se a modificação ou a revogação de 897 dos 2.063 dispositivos atualmente em vigor, além da inclusão de aproximadamente 300 novos artigos.




    A Comissão de Juristas promoveu esforço intenso e concentrado para viabilizar, no prazo de oito meses, a apresentação do anteprojeto. Embora essa celeridade tenha sido alvo de críticas por parte de entidades da sociedade civil e de alguns setores da comunidade jurídica, merece destaque o esforço empreendido para garantir ampla participação social, ocorrida por meio de audiências públicas em todas as regiões do país e pela disponibilização de um canal próprio para o envio de sugestões e críticas.




    Em 31 de janeiro de 2025, o presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, apresentou o Projeto de Lei nº 4/2025, incorporando o texto proposto pela Comissão de Juristas. Conforme a justificativa do projeto, a finalidade da reforma é consolidar avanços legislativos e adaptar o Código Civil às transformações sociais contemporâneas.




    No tocante ao Livro de Direito de Empresa, a proposta legislativa busca impulsionar o ambiente de negócios, promovendo maior atratividade para investimentos, além de fomentar o empreendedorismo e a concorrência.




    Com esse propósito, priorizaram-se alterações voltadas à promoção da segurança jurídica e da previsibilidade contratual. O projeto também propõe a fixação de princípios próprios para reger as relações contratuais empresariais, com vistas à desburocratização e à fluidez das atividades econômicas.




    3. ALTERAÇÕES DESTACADAS PARA O DIREITO EMPRESARIAL




    3.1 Registro, contrato social e estrutura




    Uma das propostas da reforma, digna de nota, é a previsão expressa de que o contrato social da sociedade limitada deva ser respeitado como referência para a regência da vida social.




    Essa previsão, bastante salutar, está no art. 1.053, que hoje abriga a regra de regência pelas normas da sociedade simples, cuja proposta é incluir no parágrafo primeiro, assim como lançar no parágrafo segundo do mesmo artigo, a previsão de “regência supletiva” pelas normas aplicáveis às sociedades anônimas.




    A soberania do contrato social deveria ser intuída a partir do princípio da autonomia da vontade privada. Contudo, sabe-se bem que existe uma tendência intervencionista, especialmente do Poder Judiciário brasileiro, que mitiga a validade de cláusulas contratuais livremente estipuladas em prol da aplicação de princípios e outros fundamentos capazes de, na prática atual, derrogar as previsões do contrato.




    Portanto, a positivação da referida soberania concede ao interessado um fundamento legal robusto para tentar afastar eventual imposição principiológica que, em casos concretos, obstruam a aplicação de uma disposição contratual negociada, válida e legal.




    A critério de princípios, vale mencionar o art. 966-A, o qual, inserido no início do capítulo do Direito de Empresa, busca positivar um conjunto de princípios, seja de matriz constitucional, como o da liberdade de iniciativa, seja de construção jurisprudencial e doutrinária. Essa inserção será tratada com mais vagar à frente.




    O art. 997, que trata do contrato social, sendo aplicável à sociedade simples e, por força do próprio art. 1.053 tratado acima, à sociedade limitada, também trouxe alterações. A proposta de reforma amplia os requisitos para o contrato social, incluindo, por exemplo, a necessidade de que se indique “dois endereços eletrônicos” para comunicações, além de apontar se haverá cláusula compromissória de arbitragem, “bem como método, parâmetros, prazo e demais condições de apuração e pagamento de haveres”.




    Aqui, vale pontuar que o Código Civil tem função, dentre outras, de colmatar lacunas deixadas na redação de contratos, inclusive dos contratos sociais, dispondo regras gerais, por exemplo, para apuração e pagamento de haveres.




    Vale dizer, nesse passo, que a realidade brasileira, para as sociedades limitadas, é de contratos sociais do tipo “formulário”, seja por meio de um padrão da própria Junta Comercial, seja por um padrão utilizado pelo contador, profissional este que, costumeiramente, é encarregado da tarefa de redigir (ou adequar) e registrar o contrato social.




    Não obstante, o Código traz, na proposta de alteração, algumas previsões cuja decisão passa por uma análise tipicamente jurídica, exigindo do empreendedor médio, perfil do sócio da maior parte das sociedades limitadas brasileiras, decisão sobre regras que podem nem sequer ser bem compreendidas.




    A função do Código em estabelecer regras gerais “na omissão do contrato” encontra sustento em uma tradição da sociedade limitada, de flexibilidade, facultando aos sócios moldar a limitada, tornando-a mais ou menos complexa, conforme o exercício de sua autonomia de contratar. Ao mesmo tempo, não deixa a descoberto o sócio que não estabelece regras completas no contrato social, pois permite a aplicação de regras gerais que solucionam as omissões do contrato ou as disputas oriundas dessas omissões.




    A exigência de que o contrato preveja, por exemplo, se as disputas serão decididas por arbitragem, isto é, sobre a inclusão de uma cláusula compromissória arbitral ou uma cláusula de foro, provavelmente tem origem em uma tentativa de incentivar o uso da via arbitral para solucionar disputas societárias. Contudo, se os sócios não estiverem bem assessorados, esse incentivo pode ter efeitos graves, com a renúncia da jurisdição estatal decorrente da eleição de cláusula compromissória e a submissão da disputa a uma forma de solução que não seja bem compreendida pelos envolvidos.




    Essa situação é frequentemente encontrada na prática, quando os sócios (ou outros contratantes que acabam por eleger a arbitragem em seus contratos) são apresentados à arbitragem como uma “panaceia”, uma solução melhor que o juízo estatal, e a ela aderem sem compreender o instituto, seus efeitos e seus custos.




    A arbitragem é, sem dúvida, uma ferramenta valiosa para a solução de algumas disputas, ao passo que pode não ser a opção mais adequada para outras. Essa compreensão passa por uma análise técnica, jurídica e econômica do contexto da adoção da cláusula compromissória que, nos parece, não está disponível para grande parte dos empreendedores brasileiros, sócios da sociedade limitada “média”.




    O mesmo racional pode ser adotado para a exigência de indicação do sítio eletrônico da empresa, na qual serão realizadas publicações. É preciso rememorar que a sociedade limitada, tipo societária mais amplamente adotado na economia brasileira, comporta desde grandes corporações até pequenos negócios. Estes, com muita frequência, não possuem sítios eletrônicos simplesmente porque não estão inseridos em uma realidade na qual faça sentido mantê-los.




    Imagina-se que haverá regulamentação infralegal dispensando micro e pequenas empresas de determinadas exigências que seguem propostas para positivação no artigo ora comentado.




    3.2 Cessão de quotas e apuração de haveres




    O texto da reforma manteve a previsão do art. 1.003 quanto à eficácia da cessão de quotas. Para as sociedades limitadas, o entendimento corrente dos órgãos de registro empresarial foi replicado no art. 1.057 quanto à possibilidade de averbação do contrato de cessão de quotas no órgão de registro empresarial. Embora a previsão de averbação já conste do contrato, o novo dispositivo reforça que os efeitos substituem aqueles da alteração contratual.




    Já quanto à apuração dos haveres, a alteração foi mais substancial. Essa é uma matéria que gera amplas controvérsias.




    De um lado, a positivação de uma regra geral mais clara traria grandes benefícios para pacificar aquela que é a disputa societária mais prevalente no Judiciário brasileiro. De igual maneira, resolveria grande parte das possíveis controvérsias que emergem de ações de dissolução parcial de sociedades limitadas, já que é muito comum que os contratos sociais simplesmente adotem a regra geral. De outro lado, a jurisprudência a respeito de critérios de apuração de haveres vacilou por algum tempo e não muito recentemente tem adotado uma tendência de pacificação3.




    Isso significa que, talvez, a hermenêutica da regra geral ainda esteja em fase de amadurecimento e positivá-la pode significar o engessamento da forma de dissolução das sociedades limitadas (embora se deva admitir que, a rigor, os sócios que desejem adotar regras específicas devam fazê-lo por intermédio das cláusulas do contrato social).




    O art. 1.031, na redação proposta, prevê, já no caput, que a disposição aplicável sobre a forma de apuração dos haveres é aquela do contrato social, repetindo a regra no parágrafo primeiro. O parágrafo segundo, a seu turno, segue a estabelecer a regra geral, que prevê a apuração por intermédio de balanço de determinação, avaliando-se, a preço de saída, os bens e os direitos do ativo – tangíveis e intangíveis, inclusive os gerados internamente –, além do passivo.




    O critério de avaliação dos ativos “a preço de saída” segue a posição dominante da jurisprudência para os casos de dissolução parcial. O que pode gerar discussão seria a previsão de inclusão, no balanço de determinação, de ativos intangíveis. Isto é, o que compreende os referidos ativos intangíveis?




    O “ativo intangível” mais problemático nos casos de apuração de haveres pelo critério patrimonial (a preço de saída) é o chamado fundo de comércio. A reforma não deixa claro se o fundo de comércio compõe ou não o ativo intangível que deverá ser considerado no balanço de determinação.




    O Superior Tribunal de Justiça ainda vacila sobre o entendimento quanto à inclusão ou não do fundo de comércio e sua extensão para a apuração dos haveres pelo critério “patrimonial”4.




    O parágrafo terceiro reforça que o critério de apuração de haveres eleito no contrato social deve prevalecer, “mesmo que resulte em valor inferior ao apurado em qualquer outro método de avaliação”.




    É perceptível a preocupação da relatoria da reforma em insistir na prevalência das disposições do contrato social em qualquer caso, em uma evidente tentativa de mitigar os efeitos da ingerência judicial na interpretação e aplicação das normas contratuais livremente dispostas.




    Com efeito, não é porque o método de apuração de haveres eleito no contrato social retorne valor inferior a outros eventuais métodos que se deva deixá-lo de lado em favor de outro critério. Pelo contrário, é uma escolha justa e consciente para preservar o patrimônio da sociedade5.




    O art. 1.031, além de tratar dos critérios de apuração de haveres, também fixou as datas-base para aferição desses haveres, conforme cada hipótese de dissolução parcial, a exemplo do que prevê o art. 605 do Código de Processo Civil.




    3.3 Sede física obrigatória para sociedades estrangeiras




    Outra previsão que se destaca para o Direito Societário na proposta de reforma é aquela lançada no art. 1.134, § 7º, que traz a exigência de que a empresa estrangeira que desenvolva atividade no Brasil tenha sede em território nacional, “não bastando sua atuação por meios de comunicação social analógica ou digital, independentemente da tecnologia utilizada para a prestação do serviço”.




    Este é um aceno claro a casos rumorosos e recentes, como o da empresa “X”, anteriormente denominada de “Twitter”, que ingressou em um embate com o Judiciário brasileiro.




    O caso, vale rememorar, envolveu a notificação de Elon Musk, CEO do “X”, por intermédio da própria rede social pelo Supremo Tribunal de Justiça, para que a empresa indicasse representante legal no Brasil.




    A diligência foi motivada em razão do descumprimento de uma decisão judicial por parte da empresa, impossibilitada de ser notificada em território nacional. A inércia da empresa em seguir o cumprimento das determinações judiciais levou, ainda, a suspensão dos serviços do “X” no Brasil por determinado período6,7.




    A obrigatoriedade atual, como a própria controvérsia dá a entender, é a de que haja um representante legal da empresa que opera no Brasil em território nacional. Contudo, não havia uma exigência de sede em território brasileiro.




    A exigência da sede no Brasil afasta, ou pelo menos dificulta, a operação de empresas globais, notadamente aquelas que efetivamente não dependem de uma sede em território nacional.




    3.4 Desconsideração da personalidade jurídica nas associações




    O art. 50 do Código Civil também foi objeto de propostas de alterações. A mais substancial parece ser a extensão do regime de desconsideração da personalidade jurídica não apenas às sociedades, mas também às associações.




    Com a proposta, passam a ser sujeitos à desconsideração da personalidade jurídica não apenas os sócios de sociedades empresárias, mas também os dirigentes de associações e os administradores de sociedades empresárias.




    A proposta é sensível.




    Existe uma razão clara para fundamentar a desconsideração da personalidade jurídica de sociedades empresárias e um fundamento conceitual desenvolvido por anos de amadurecimento doutrinário e jurisprudencial.




    O fundamento da desconsideração da personalidade jurídica de sociedades empresárias tem um sentido lógico: trata de patrimônio. As duas novas hipóteses de desconsideração da personalidade jurídica se afastam dessa lógica patrimonial, pois o associado, ainda que dirigente, não detém patrimônio da associação (isto é, não detém quotas representativas de parte do patrimônio da pessoa jurídica), assim como o administrador não-sócio também não detém patrimônio da sociedade por ele administrada.




    A função da desconsideração da personalidade jurídica é, justamente, permitir que o credor alcance o patrimônio do sócio quando este se utiliza indevidamente da autonomia patrimonial da pessoa jurídica para evitar o atingimento do patrimônio onde ele verdadeiramente está. O administrador de uma sociedade empresária, se não for sócio, responde pelos atos de administração e pela quebra do dever de lealdade e fidúcia que tem para com os sócios e a sociedade. Contudo, pode perfeitamente ser alguém sem qualquer investimento patrimonial na sociedade, como um empregado, por exemplo.




    Ao dirigente da associação, aplica-se a mesma lógica. O dirigente pode ou não ser associado e, mesmo que seja associado, não detém investimento na associação, fruindo dos serviços decorrentes do status de associado como os demais membros da entidade.




    Sabe-se que o STJ tem precedentes no sentido de permitir a desconsideração da personalidade jurídica de associações, mas trata-se de situações excepcionais e não se pode considerar um entendimento jurisprudencial consolidado8.




    A aplicação do instituto precisa fazer sentido. Se o requisito é o poder de gestão e, então, dirigentes e administradores estão sujeitos aos efeitos da desconsideração da personalidade jurídica, os sócios não administradores da sociedade empresária não deveriam estar sujeitos da mesma maneira. De outro lado, se o requisito é a titularidade de participação societária, está-se tratando de outra forma de aplicar o instituto.




    O caput do art. 50 fala em sócios e associados beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso da personalidade jurídica, abrindo o leque de possibilidades para aplicação da desconsideração da personalidade jurídica. É preciso considerar, contudo, que, nos termos do art. 28 do Código de Defesa do Consumidor, esses efeitos podem atingir os novos sujeitos (dirigentes e associados), fragilizando, na prática, a autonomia patrimonial cuidadosamente construída.




    3.5 princípios estruturantes dos contratos empresariais: autonomia e função social (ou paridade e simetria?)




    No âmbito dos contratos empresariais, parte-se da presunção de paridade e simetria entre os contratantes, o que pressupõe uma dinâmica própria e uma reduzida intervenção judicial. Essa lógica, no entanto, nem sempre se concretiza na aplicação prática do Código Civil vigente.




    Com o objetivo de reforçar a autonomia privada e a estabilidade das relações negociais entre partes em posição equivalente, editou-se a Lei da Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019), que consagrou a excepcionalidade da revisão contratual e fortaleceu o princípio da vinculatividade dos pactos.




    O Livro das Obrigações estrutura-se em três grandes blocos: i) teoria geral das obrigações; ii) teoria geral dos contratos; e iii) responsabilidade civil. No presente estudo, destacam-se as alterações propostas na teoria geral dos contratos e nos contratos em espécie, especialmente no que tange às relações de distribuição e de agência.




    O direito contratual brasileiro historicamente oscila entre momentos de maior e menor intervenção judicial na esfera privada, fenômeno que revela seu caráter pendular. Tal oscilação foi visível, por exemplo, na valorização da autonomia privada promovida pela Lei da Liberdade Econômica, logo sucedida por um período de intensa intervenção judicial em razão da pandemia de Covid-19. Nesse contexto excepcional, observou-se uma série de decisões que flexibilizaram cláusulas contratuais com base na imprevisão ou na função social, muitas vezes ignorando a alocação de riscos pactuada ou a lógica econômica subjacente aos contratos empresariais.




    Esse recrudescimento intervencionista evidenciou a necessidade de consolidar, no próprio Código Civil, parâmetros normativos que promovam segurança jurídica e previsibilidade, valores indispensáveis à confiança nas relações negociais. A proposta legislativa do PL nº 4/2025 busca justamente reafirmar tais diretrizes.




    Para demonstrar o movimento legislativo de fortalecimento da autonomia privada e da liberdade contratual, é oportuno revisitar a mais recente alteração relevante da Teoria Geral dos Contratos no Brasil, que inspira parte significativa do Projeto de Lei nº 4/2025: a Lei da Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019).




    Essa norma promoveu mudanças expressivas no Código Civil, alterando dispositivos já existentes e introduzindo novos. Antes da reforma, o art. 421 dispunha que “a liberdade contratual será exercida em razão e nos limites da função social do contrato”. A expressão “em razão” gerava controvérsia doutrinária, sobretudo quanto à possibilidade de se considerar a função social como elemento causal do negócio jurídico, ou seja, como condição de validade para o exercício da liberdade contratual.




    A supressão dessa locução pela nova redação do artigo buscou pacificar tal debate, uma vez que a liberdade contratual não deve servir à função social como finalidade precípua, mas encontra-se cercada por seus limites, de modo a evitar que os negócios jurídicos, frutos da liberdade contratual, causem distúrbios sociais.




    A lei foi além: acrescentou o parágrafo único ao art. 421, positivando os princípios da intervenção mínima e da excepcionalidade da revisão contratual. Também inseriu o art. 421-A, que consolidou a presunção de paridade e simetria nos contratos civis e empresariais, ressalvando-se hipóteses específicas de leis especiais que justifiquem o afastamento dessa lógica.




    O art. 421-A explicita os efeitos dessa presunção: a) Inciso I: permite que as partes estipulem critérios objetivos de interpretação contratual, bem como condições para revisão e resolução; b) Inciso II: reconhece a prevalência da alocação de riscos acordada entre as partes; c) Inciso III: reforça a natureza excepcional da revisão judicial dos contratos.




    Contudo, logo após a entrada em vigor da Lei da Liberdade Econômica, a pandemia de Covid-19 impôs desafios inesperados à lógica da mínima intervenção estatal. O cenário de crise sanitária e econômica trouxe instabilidade, escassez de insumos e restrições severas à circulação de pessoas, afetando diretamente a execução dos contratos firmados em condições normais.




    Nesse cenário, observou-se um notável retorno a uma postura intervencionista por parte do Poder Judiciário, que passou a flexibilizar contratos com base na imprevisão e na função social do contrato, independentemente de critérios objetivos firmados entre as partes ou mesmo exigidos por lei para a alteração superveniente do conteúdo contratual.




    Não foram raras as decisões judiciais que, inaudita altera parte, determinaram a redução de prestações, prorrogação de vencimentos ou suspensão de cláusulas contratuais, por vezes sem análise da alocação de riscos contratada ou da racionalidade econômica própria do tipo contratual envolvido.




    Esse cenário reafirmou a natureza pendular do direito contratual, que oscila entre polos de autonomia e de intervenção. Tal instabilidade gera insegurança jurídica e imprevisibilidade, elementos prejudiciais à criação de um ambiente econômico favorável à livre iniciativa e ao investimento.




    Esse recrudescimento da intervenção judicial reforçou a necessidade de consolidação, no próprio Código Civil, de diretrizes voltadas à segurança jurídica nas relações empresariais. É justamente esse o propósito da proposta legislativa do PL nº 4/2025: estabelecer um marco interpretativo coerente com a autonomia privada, o equilíbrio contratual e a previsibilidade das relações jurídicas.




    De início, impende ressaltar que o PL nº 4/2025 pretende tratar a paridade e a simetria como os critérios primevos de eleição da norma aplicável aos contratos. Nada obstante, o Projeto não conta com proposta de dispositivo que contemple o conceito e a delimitação do campo de incidência da simetria e da paridade, fato que potencializa previsíveis conflitos e dificuldades interpretativas quando da eventual vigência do Código reformado.




    De qualquer sorte, a análise exploratória dos dispositivos contemplados pelo referido Projeto de Lei abarcará a intenção consubstanciada pelo legislador. Nesse sentido, o proposto novo art. 421-B pretende definir que os contratos sejam interpretados a partir do universo jurídico a que pertencem, reconhecendo a autonomia e as peculiaridades de quatro campos distintos: i) contratos empresariais; ii) contratos de consumo; iii) contratos de trabalho; iv) contratos civis.




    Trata-se de uma distinção há muito reconhecida pela doutrina, mas ainda ausente do texto legal. A proposta atribui tratamento interpretativo adequado às particularidades de cada um desses sistemas contratuais.




    Já a proposta de art. 421-C consolida a presunção de paridade e simetria entre os contratantes civis e empresariais, reafirmando os valores já consagrados no art. 421-A, e avança ao estabelecer critérios específicos para a interpretação dos contratos empresariais. Destacam-se:




    I Contratos naturalmente díspares ou assimétricos devem observar as disposições de leis especiais ou cláusulas gerais próprias, sem legitimar abusos por dependência econômica.




    II A boa-fé nos contratos empresariais é aferida com base na expectativa comum dos agentes econômicos quanto à natureza do negócio e à conduta leal das partes.




    III Na ausência de cláusulas específicas, utiliza-se, como critério de interpretação, os usos e costumes do local da celebração e as práticas correntes no setor.




    IV As cláusulas de não concorrência pós-contratual são lícitas, desde que não afrontem a ordem econômica e sejam razoavelmente limitadas no tempo e no espaço.




    V Reconhecimento da atipicidade natural dos contratos empresariais.




    VI – Dever de preservação do sigilo empresarial.




    Importante ressalva consta no parágrafo final do próprio art. 421-C: os critérios interpretativos acima não se aplicam quando houver flagrante disparidade econômica entre as partes. Reconhece-se, assim, a inaplicabilidade da presunção de paridade em contextos fáticos que destoem da lógica empresarial.




    O PL nº 4/2025 pretende incluir também o art. 421-D, que consolida práticas já observadas na jurisprudência e na doutrina após a Lei da Liberdade Econômica: permite que as partes estipulem critérios próprios de interpretação e revisão contratual (incisos I e II), consente a definição de glossários e de conceitos operacionais no próprio contrato (incisos IV e V) e admite que se estabeleçam interpretações sistemáticas em redes contratuais, de modo a preservar a lógica econômica de operações coligadas ou conexas.




    Por fim, no proposto art. 421-E, nas redes de contratos, entendeu-se adequada a fixação da interpretação sistemática, de modo a viabilizar o respeito à intenção das partes na consolidação de operações conexas/coligadas, haja vista a existência de um mesmo contexto operacional. Ainda, a interpretação sistemática aplica-se aos contratos destinados à regulação de diversos negócios comuns às mesmas partes.




    Mais do que reafirmar os postulados da Lei da Liberdade Econômica, a reforma pretende dotar o intérprete de critérios normativos coerentes, que assegurem a racionalidade econômica dos contratos empresariais. Reconhece-se, assim, que o ambiente negocial entre partes em posição equivalente demanda menor intervenção estatal e maior deferência à vontade das partes, desde que preservados os limites da ordem pública e da boa-fé.




    Ao mesmo tempo, a proposta não ignora realidades contratuais marcadas por desequilíbrio substancial. A previsão de cláusula de escape no próprio art. 421-C, afastando a aplicação dos critérios interpretativos nos casos de flagrante disparidade econômica, revela sensibilidade do legislador à assimetria fática, sem comprometer a lógica geral de proteção à previsibilidade e à confiança nas relações empresariais.




    Em suma, o escopo da reforma contratual no PL nº 4/2025 é o de fortalecer o edifício da autonomia privada, com ênfase na presunção de paridade e simetria como pilares das relações empresariais, ainda que tais institutos careçam de limitação conceitual normativa. Trata-se de uma mudança normativa que busca não apenas corrigir distorções interpretativas observadas na prática, mas também fomentar um ambiente jurídico mais propício ao investimento e à fluidez negocial.




    3.6. IMPACTOS PRÁTICOS DO PL nº 4/2025 NOS CONTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO E AGÊNCIA




    O PL nº 4/2025, em trâmite no Senado, propõe alterações com impacto significativo nos contratos de distribuição e de agência. Estes contratos, utilizados para intermediar a colocação e a comercialização de produtos e serviços no mercado, estão presentes na prática comercial há muito tempo, embora tenham enfrentado lacunas e indefinições decorrentes do tratamento único dispensado pelo Código Civil vigente, presente no Capítulo XII dos Contratos em Espécie.




    Atualmente, considera-se precário o tratamento dado ao contrato de distribuição por estar referido genericamente ao lado do contrato de agência, atraindo para si, segundo parte da doutrina, a natureza de contrato atípico.




    Por outro lado, o contrato de agência (ou representação comercial) possui certo delineamento dispensado entre os artigos 710 e 721 do Código Civil, bem como em lei especial (nº 4.886/1965), embora sua aplicação prática confunda-se, por vezes, com os contratos de distribuição.




    A falta de clareza quanto à natureza jurídica e ao regime aplicável gera constantes controvérsias e persistente incômodo. Não por outro motivo há um sentimento comum de parco tratamento, pelo Código Civil, quanto ao contrato de distribuição, fato que obrigou juristas e Tribunais a recorrerem à analogia e aos precedentes para a supressão de omissões legislativas. Isto porque o contrato de distribuição, como referido, era regulado de forma indireta, acessória ao contrato de agência, com recorrentes disputas a respeito de seus limites, princípios e campo de aplicação nos casos concretos.




    3.6.1. Problemas relativos aos contratos de distribuição e agência no Código Civil de 2002




    Conforme descrito, a ausência de normas específicas gerou o surgimento de questões práticas quanto à aplicação dos contratos de distribuição e agência na vigência do Código Civil. A principal questão reside na indefinição do regime jurídico aplicável, pois ainda há divergências quanto a saber se devem ser aplicadas ao distribuidor, por analogia, as normas do contrato de agência ou, alternativamente, as de outras modalidades contratuais, como a comissão ou a franquia.




    Havia quem defendesse, por exemplo, a aplicação de dispositivos de normas especiais, como a Lei Ferrari (nº 6.729/1979), que regula a concessão comercial de veículos automotores, notadamente quanto à resilição dos contratos, com o objetivo de garantir eventual reparação.




    Localizam-se, na jurisprudência brasileira, precedentes que reconhecem a aplicação analógica de direitos compensatórios ao contrato de distribuição ao mesmo tempo em que são encontrados julgados, estes no âmbito do STJ, com a prevalência de uma visão estritamente literal, limitada às cláusulas expressas no contrato em análise, sem a possibilidade aplicação analógica de leis esparsas.




    A divergência e a oscilação na compreensão da modalidade contratual geram uma inafastável imprevisibilidade. Por vezes o distribuidor lograva em obter indenização por clientela ou investimentos na hipótese de resilição com base em analogia; por vezes quedava-se adstrito ao pacto celebrado, mesmo que a resilição importasse na ausência de qualquer reparação.




    Outro desafio relevante na aplicação dos contratos de distribuição e de agência consiste na ocorrência de abusos de dependência econômica. Em diversos arranjos de distribuição, o distribuidor revela-se economicamente dependente de sua concedente, especialmente após relevantes investimentos para a promoção dos produtos/serviços do concedente.




    A dependência gera potenciais situações de abuso, como extinções abruptas e injustificadas após a estruturação de determinado mercado regional, ou mesmo a imposição de condições desfavoráveis. Registre-se, no ponto, a relevância da incorporação dos conceitos de simetria e de paridade para encaminhar o tratamento destas situações.




    Nada obstante, diante das situações de alegados abusos, a doutrina e a jurisprudência buscavam soluções em princípios gerais do sistema, como a boa-fé objetiva e a função social do contrato, especialmente em situações de abusos flagrantes.




    Como exemplo, vale mencionar a compreensão escorada na boa-fé objetiva de que a ruptura abrupta de um contrato de distribuição, sem tempo hábil para o distribuidor se reorganizar, configura prática abusiva indenizável.




    Ao mesmo tempo, a doutrinadora tece críticas à adoção irrestrita de conceitos do direito civil como a revisão contratual por onerosidade excessiva no âmbito empresarial, em razão do incremento de insegurança e da mitigação da força obrigatória dos contratos.




    Não há como negar que a ausência de balizas claras para o contrato de distribuição e de agência abre margem tanto para intervenções judiciais amplas - pautadas na equidade, na boa-fé e na função social do contrato - quanto para abusos contratuais decorrentes da dependência econômica, com notável desequilíbrio prático.




    A reforma proposta pelo Projeto de Lei nº 4/2025 representa um avanço na sistematização dos contratos de distribuição e agência, oferecendo estatutos jurídicos próprios e condizentes com suas lógicas econômicas. A tipificação do contrato de distribuição, até então atípico, promove maior proteção jurídica ao distribuidor, enquanto a reafirmação das normas sobre agência garante coerência com a Lei nº 4.886/65.




    Com isso, busca-se promover relações contratuais mais equilibradas e previsíveis, conciliando liberdade contratual com mecanismos eficazes de contenção de abusos, observando os valores de paridade e simetria que inspiram a lógica contratual contemporânea.




    3.6.2. Propostas do PL nº 4/2025 para o contrato de distribuição




    Como forma de sanar as questões acima apresentadas, o PL nº 4/2025 apresenta mudanças substanciais com a regulação expressa e detalhada do contrato de distribuição e, de modo complementar, reafirma as normas dos contratos de agência. O Projeto, nesse sentido, introduz o Capítulo XII-A ao Código Civil, dedicado exclusivamente ao contrato de distribuição empresarial, normatizado entre os arts. 721-A e 721-I.




    Com isso, a distribuição passará a ser um contrato típico autônomo, com reconhecimento legal em razão de sua relevância na prática comercial. O art. 721-A define o contrato de distribuição como aquele pelo qual o concedente obriga-se a vender, de forma reiterada, bens ou serviços ao distribuidor, para que este os revenda em nome próprio, obtendo lucro na diferença de preços.




    Fica claro, já no caput do artigo proposto, bem como em seu parágrafo único, o caráter independente da relação contratual. Isto porque concedente e distribuidor são pessoas distintas, cada qual arcando com seus riscos e investimentos. Esta definição legal tende a resolver o antigo tema a respeito da natureza jurídica do contrato, com cabal afastamento da ideia de vínculo de trabalho ou mesmo de representação direta.




    Com a redação proposta, há um alinhamento da distribuição ao seu perfil negocial próprio, absolutamente distinto do contrato de agência. Não por outro motivo, o próprio Projeto registra que “finalmente” se distingue o contrato de distribuição – até então atípico – do contrato de agência, historicamente associado à representação comercial, normatizada por lei especial (nº 4.886/1965).




    Os dispositivos seguintes, especialmente os arts. 721-B, 721-C e 721-D, pretendem estabelecer normas concretas para viabilizar o equilíbrio e a segurança das partes envolvidas na distribuição.




    O art. 721-B impõe o dever de atuação diligente e proba, sem o comprometimento da imagem do concedente, em consolidação de um dever anexo da boa-fé objetiva. Por sua vez, o art. 721-C incorpora uma prática já recorrente nos contratos de distribuição atípicos, consistente na autorização de estabelecimento de diretrizes e de padrões a serem observados pelo distribuidor, originados da vontade do concedente, como manuais operacionais, normas de marketing, entre outros. Em contrapartida, com o objetivo de impedir o cerceamento da livre iniciativa do distribuidor, o art. 721-D reafirma a autonomia do distribuidor ao assegurar que cabe a ele a fixação do preço de revenda, salvo disposição em contrário.




    Alinhadas com a incorporação dos valores de simetria e paridade, diversas inovações do Projeto de Lei pretendem evitar situações de abuso típicas da relação concedente-distribuidor. Por exemplo, o art. 721-E autoriza o uso gratuito, pelo distribuidor, de sinais distintivos do concedente no exercício de suas atividades, salvo proibição expressa. No art. 721-F, o legislador pretende vedar o exercício de direitos contratuais pelo concedente com o objetivo de prejudicar o distribuidor, sob pena de resolução com indenização por perdas e danos. A finalidade do dispositivo é a proibição geral à sabotagem.




    Na mesma linha de garantia de equilíbrio, o art. 721-G proíbe o concedente de alterar abruptamente e sem justo motivo as condições de fornecimento ao distribuidor. Trata-se de um dispositivo que reconhece a dependência e a assimetria existente entre as partes do contrato, em positivação à vedação ao abuso do direito outrora identificada e apontada por doutrinadores como problemática à prática comercial. Em toada semelhante, o art. 721-H declara nulas de pleno direito as cláusulas contratuais pelas quais o distribuidor renuncia antecipadamente a indenizações ou a qualquer direito que a lei lhe assegure ou que decorra da natureza do negócio jurídico.




    Por fim, o art. 721-I regula a rescisão dos contratos de distribuição por prazo indeterminado, questão que historicamente gera litígios de difícil endereçamento. Pela redação proposta, qualquer uma das partes poderá resilir unilateralmente o contrato de prazo indeterminado, desde que observado o art. 720 do Código Civil. Em outras palavras, será aplicada a mesma norma vigente para o contrato de agência, com a exigência de aviso prévio mínimo de 90 dias, desde que já tenha decorrido um prazo razoável e compatível com a natureza do negócio e o vulto dos investimentos feitos. Havendo divergência, poderá o Juízo decidir indenização equitativa. Afasta-se, no ponto, a controvérsia quanto à aplicabilidade ou não do aviso prévio aos distribuidores – prerrogativa anteriormente clara apenas para o contrato de agência.




    3.6.3. Propostas do PL nº 4/2025 para o contrato de agência




    Embora a principal inovação do PL nº 4/2025 esteja na positivação do contrato de distribuição, também foram promovidos ajustes no regime jurídico do contrato de agência, com o objetivo de harmonizá-lo ao sistema reformado. O intuito da reforma, nesse aspecto, é eliminar sobreposições interpretativas entre as duas espécies contratuais que, por vezes, dificultavam a identificação do regime aplicável, especialmente nos litígios que envolviam pleitos indenizatórios por ruptura imotivada.




    As alterações propostas mantêm o contrato de agência como figura jurídica típica já contemplada pelo Código Civil, regulado nos arts. 710 a 721, mas com ajustes pontuais para retirar referências genéricas à distribuição que ali constavam e que frequentemente geravam confusão quanto à natureza da relação contratual estabelecida. Com isso, a agência e a distribuição passam a contar com capítulos distintos e regramentos próprios, o que tende a reduzir a litigiosidade e assegurar maior coerência entre os regimes.




    Entre as modificações de destaque, o art. 721 do Código Civil passa a esclarecer, de forma expressa, que ao contrato de agência aplicam-se subsidiariamente as normas do mandato, da comissão e da legislação especial pertinente, sobretudo a Lei nº 4.886/1965, que disciplina as atividades dos representantes comerciais autônomos. O novo texto visa eliminar qualquer dúvida quanto à complementaridade entre Código Civil e legislação especial, reforçando que os direitos previstos nessa última permanecem plenamente vigentes.




    Além disso, o art. 718 passa a prever, de modo expresso, que, na hipótese de rescisão do contrato de agência sem justa causa por iniciativa do proponente, o agente fará jus, além das comissões devidas e dos negócios pendentes, às indenizações previstas em lei especial, devendo sua apuração tomar por base as comissões recebidas ao longo do contrato. A previsão positivada do direito à indenização de clientela, tradicionalmente assegurado pela jurisprudência e pela Lei nº 4.886/1965 (com base no cálculo de 1/12 da média das comissões anuais por ano de contrato), confere maior previsibilidade à resolução dos contratos e reforça a proteção ao agente.




    Ao delimitar com clareza os contornos jurídicos da agência e ao reafirmar a vigência da legislação especial aplicável à representação comercial, o Projeto busca, em última análise, harmonizar o tratamento normativo dos contratos de intermediação. Tal medida inibe o desvirtuamento contratual, como a rotulação de uma relação de representação como se fora contrato de distribuição, com o objetivo de afastar a aplicação da Lei nº 4.886/1965, ou o inverso, quando a parte pretende atrair para si as normas inaplicáveis.




    Consolida-se, assim, a distinção estrutural entre o contrato de agência, em que o agente intermedeia negócios em nome do proponente e por conta deste, e o contrato de distribuição, no qual o distribuidor adquire os produtos em nome próprio para revenda, assumindo os riscos da operação. Com regramentos separados e coordenados, o ordenamento passa a oferecer critérios mais objetivos para a caracterização das relações jurídicas em questão, privilegiando a autonomia privada e a estabilidade dos vínculos contratuais.




    4. CONSIDERAÇÕES FINAIS




    As alterações sugeridas pelo PL nº 4/2025, ainda que estruturadas sob o discurso da segurança jurídica e da previsibilidade negocial, suscitam indagações que transcendem a dimensão puramente normativa. O problema que orientou este estudo consistiu em aferir se o texto proposto é apto a conferir maior estabilidade e coerência às relações empresariais ou se, ao revés, ensejará novos focos de incerteza. A hipótese central enunciada na introdução sustentava que, embora o projeto incorpore medidas relevantes, o conjunto normativo revela lacunas e potenciais contradições que demandam amadurecimento legislativo e maior debate público.




    A análise dos dispositivos selecionados permite afirmar que a hipótese se confirma em parte. Há, sem dúvida, disposições salutares, a exemplo da tipificação do contrato de distribuição, que supre uma omissão histórica e mitiga a insegurança jurídica decorrente de sua atipicidade. Da mesma forma, a reafirmação da prevalência do contrato social na regência da sociedade limitada, bem como a positivação da autonomia privada como valor estruturante, representam avanços na direção de um sistema mais coerente com a lógica empresarial. São medidas que dialogam com a tradição liberal do Direito Comercial e com movimentos normativos contemporâneos, como a Lei da Liberdade Econômica.




    Não obstante, a proposta legislativa, enquanto corpo unitário, apresenta pontos de tensão que fragilizam sua vocação pacificadora. A ampliação do conteúdo obrigatório do contrato social, a imposição de previsões específicas quanto à arbitragem e à apuração de haveres e a introdução de obrigações formais que prescindem de adaptação à realidade das pequenas e médias empresas revelam certa desconexão entre técnica legislativa e prática negocial. A consequência provável é a proliferação de instrumentos contratuais complexos, elaborados sob lógica meramente formal, mas destituídos de compreensão substancial pelos seus signatários, o que tende a gerar litígios.




    O mesmo raciocínio aplica-se à tentativa de positivação de critérios hermenêuticos para os contratos empresariais. Embora concebida para restringir a margem de intervenção judicial, a medida pode resultar no efeito inverso, deslocando para a arena contenciosa a discussão sobre a extensão e a aplicabilidade dessas novas cláusulas gerais. Soluções normativas não necessariamente eliminam o protagonismo judicial, apenas o transferem para novos núcleos de disputa interpretativa.




    A hipótese subsidiária, segundo a qual a reforma poderia introduzir fontes adicionais de insegurança, encontra respaldo justamente nessa constatação. A ausência de debate público aprofundado, somada à heterogeneidade dos agentes econômicos regulados, reforça a percepção de que a proposta, nos moldes atuais, carece de mecanismos calibradores que assegurem sua aplicação equilibrada.




    A análise dos problemas que motivaram este estudo permite extrair duas conclusões centrais. Primeiro, a insuficiência do projeto para assegurar, por si só, um ambiente normativo dotado de previsibilidade ampla. Segundo, a necessidade de leitura crítica que transcenda a visão binária entre “avanço” e “retrocesso”, privilegiando a identificação de pontos em que a reforma agrega valor e de outros em que impõe riscos ou ambiguidades.




    Sob o prisma metodológico, importa reiterar a natureza exploratória deste artigo. Não se pretendeu esgotar as implicações teóricas e práticas do Projeto, mas apenas sinalizar aspectos cuja implementação precipitada pode comprometer a coerência sistêmica do Direito Empresarial.




    Assim, a resposta ao problema delineado na introdução não é unívoca. O PL nº 4/2025 não configura, em sua inteireza, um avanço inequívoco, tampouco representa retrocesso absoluto. Constitui um conjunto normativo com potencial de aprimorar setores específicos do Direito Empresarial, mas também capaz de produzir novas controvérsias interpretativas e tensionar a relação entre autonomia privada e intervenção jurisdicional.




    Conclui-se, portanto, que a reforma proposta, embora contenha inovações meritórias, merece amadurecimento, debate qualificado e diálogo institucional que assegure a compatibilização entre a técnica legislativa e as realidades negociais do país. Ignorar essa etapa de refinamento normativo seria incorrer no risco de transformar um projeto concebido para pacificar em fator adicional de instabilidade jurídica.




    A crítica aqui exposta pretende contribuir para esse debate, reafirmando que o aperfeiçoamento do Direito Empresarial demanda mais do que inovação legislativa: requer prudência, rigor metodológico e compromisso com a racionalidade econômica que lhe serve de fundamento.
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    Resumo: O artigo demonstra a evolução das regras aplicáveis à atividade empresarial como conjunto autônomo e com características próprias, interligado ao contexto histórico, social e religioso. O artigo demonstra que há uma íntima ligação (correlação) entre o desenvolvimento de mercados mais complexos e seu suporte legal – conjunto de regras aplicáveis às atividades econômicas. Também se demonstra que, quanto mais desenvolvida a atividade econômica, maior a geração de externalidades positivas para a sociedade.
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    A transformação gradual de um sistema de hierarquias rigidamente organizadas para um sistema onde pessoas poderiam pelo menos tentar moldar sua própria vida, onde pessoas ganharam a oportunidade de conhecer e escolher entre formas diferentes de vida, está associada de perto com o crescimento do comércio. Desde as cidades comerciais do norte da Itália, as novas visões da vida se espalharam com o comércio para o Oeste e para o Norte, pela França e pelo sudoeste da Alemanha até os países baixos e ilhas britânicas, plantando firmes raízes onde não havia poder político despótico para sufocá-la. Nos países baixos e na Grã-Bretanha, elas, por um longo tempo, desfrutaram de seu maior desenvolvimento e, pela primeira vez, tiveram uma oportunidade de crescer livremente e de se tornar a base da vida social e política desses países. [...] Durante toda a idade moderna da história europeia, a direção geral do desenvolvimento social foi no sentido de libertar o indivíduo dos laços que o amarravam aos meios costumeiros ou prescritos na procura de suas atividades ordinárias. A realização consciente e espontânea que os esforços não controlados dos indivíduos eram capazes de produzir uma complexa ordem de atividades econômicas só poderia vir após este desenvolvimento ter feito algum progresso. A subsequente elaboração de um argumento consistente em favor da liberdade econômica foi o resultado do livre crescimento da atividade econômica que foi o produto não previsto da liberdade política10.




    (F.A. Hayek, em The Road to Serfdom, 1944)




    1. INTRODUÇÃO




    Vivemos em um mundo de regras. Regras (em sentido amplo) – e suas aplicações – impactam e definem nossas atuações, orientam nosso comportamento e restringem nossa tomada de decisão. Regras definem o que podemos fazer, o que não podemos fazer e o que acontece quando fazemos o que não podemos fazer. Certas regras são aplicáveis às pessoas físicas e jurídicas, e algumas regras são tão específicas que são aplicáveis apenas a determinadas pessoas em determinadas atividades, como é o caso do conjunto de regras, materiais e interpretativas, aplicável ao exercício de atividade econômica organizada e habitual, que costuma ser chamado de Direito Empresarial 11.




    Esse pequeno artigo pretende contar uma história sintética de como um conjunto de regras específicas aplicáveis à atividade empresarial vem se desenvolvendo, como conjunto autônomo e com características próprias, ao longo do tempo. Mais do que isso, esse artigo pretende colocar o surgimento dessas regras específicas no seu contexto histórico-social e relacioná-lo com o surgimento e com o crescimento de ambientes de mercado.




    O leitor verá que há uma íntima ligação, uma verdadeira correlação (embora não seja possível estabelecer causalidade exata) entre o desenvolvimento de mercados mais complexos e a criação de um conjunto de regras aplicáveis inicialmente às atividades de comércio (não há ordem prioritária, há simbiose), posteriormente ampliado para também abranger a estruturação dos investimentos necessários à viabilizar o comércio, a manufatura (atividades industriais), os serviços financeiros e outros. O leitor também perceberá que, quanto mais sofisticado e eficiente este conjunto de regras12, mais desenvolvida será a atividade econômica13, com geração de externalidades positivas (que superam em muito eventuais externalidades negativas) para a sociedade. Esta última parte, a que se refere às externalidades positivas não facilmente monetizáveis, não são muito estudadas por aqui – pelo menos na literatura jurídica, ainda que constituam importante fato social.




    A análise começa por Roma, na fundação do sistema de direito civil, passa pela Europa medieval, pelo Império Português, pelo Brasil Colônia e Império, para chegar ao Brasil atual. Inclui pontos de tensão entre Estado e religião, Estado e atividade econômica e considerações sobre a importância de um Estado de direito que possibilite liberdade econômica, que seja mais aberto e menos dirigista. O relato aqui feito é necessariamente sintético e alguns desenvolvimentos importantes não são cobertos.




    2. ROMA E ADIANTE: EVOLUÇÃO DA REGULAÇÃO DA ATIVIDADE DE TROCAS E DE INSTRUMENTOS DE AGREGAÇÃO DE CAPITAIS




    É geralmente aceito que o Direito Empresarial começa a se desenvolver como ramo autônomo a partir da Idade Média14, 15. Na Roma antiga16, todo o sistema de direito era unificado, não existindo conjunto de normas de aplicação específica à atividade de comércio ou negócios, seja em função da natureza do ato (objetiva), seja em função da pessoa (subjetiva). Nesse sentido, é pertinente lembrar que “[...] o direito romano não conheceu a diferença entre sociedades civis e sociedades comerciais, de maneira que estas só podiam ser ou universais ou particulares. As primeiras compreendiam todos os bens presentes e futuros – societas omnium bonorum – ou todos os ganhos e dívidas provenientes da atividade dos sócios. Quanto às sociedades particulares, podiam ter como objeto um bem determinado – unius rei – ou serem sociedades destinadas à realização de operações de uma mesma natureza – alcuius negotiationes –, entre as quais estavam, por exemplo, as sociedades de banqueiros17”.




    O que já se encontra em Roma, na medida em que esta evolui e na linha do que aqui se argumenta, é determinada identificação de entes (não pessoas jurídicas no sentido moderno, mas entes com certas características dissociadas de seus membros) jurídicos destinados ao exercício de atividades econômicas. A ideia principal destes entes não era limitar responsabilidades, mas separar administrativamente o ente das pessoas que o compõem. Esse ente – a “societas” – seria criada para explorar qualquer atividade, desde negócios pessoais até relacionamentos puramente financeiros18, 19, 20.




    A societas publicanorum foi uma modificação da societas com o propósito de executar contratos com o Estado21. Tais contratos cobriam um escopo amplo e englobavam tanto o que o Governo colocasse para leilão como simples concessão pessoal22. Além disso, incluíam cobrança de impostos (vectigalia), bem como o arrendamento de minas ou pedreiras para minerais – ouro (aurum), prata (argentum) ou ferro (ferrum) – e, ainda, a construção ou a manutenção de infraestrutura pública – como templos (templum), aquedutos (aqua), ou Estradas (via) –, além de diversas outras concessões.




    É interessante o fato de existirem evidências de que as societas publicanorum não eram constituídas por um grande número de sócios23. Entre os vários exemplos citados na literatura, a maior societas publicanorum parece ter sido um grupo de 19 contratantes com o Estado que formaram três associações para financiar os exércitos romanos na Segunda Guerra Púnica (século III a. C.). No geral, parece que as societas publicanorum não eram tipicamente muito maiores que as societas não específicas.




    Outro ente que podia exercer atividade econômica e que teve ampla utilização foi o peculium, que consistia em um fundo separado de escravos e de outras pessoas que estivessem sob a autoridade de um paterfamilias. O peculium tinha dois aspectos: i) para aqueles que estavam sob a autoridade do paterfamilias, a concessão de um peculium dava algum tipo de independência e autonomia; ii) para aqueles que exerciam a autoridade, a concessão do peculium oferecia a possibilidade de participar indiretamente – e com risco mais baixo – de negócios comerciais. Se vários paterfamilias tivessem combinado seus fundos em proveito de um escravo em comum, eles poderiam mitigar as desvantagens estruturais da societas.




    Ao contrário do que se imagina, as fontes históricas não suportam a crença de que a peculium de escravos comuns era usada para financiar empreendimentos maiores24.




    Na República romana, há divergência sobre a facilidade de criação destas entidades25. Na primeira metade da Idade Média – período posterior à “queda de Roma26” em 476, fato que historiadores marcam como o fim da Idade Antiga – não há desenvolvimentos marcantes no que diz respeito à formação de mercados e de estruturas associativas que possibilitassem grandes reuniões de capital27.




    3. IDADES MÉDIA E MODERNA




    As impossibilidades de geração de grandes reuniões de capital começam a mudar a partir da segunda metade da Idade Média, notadamente a partir do fim do século XI e início do século XII, quando começam a surgir as chamadas corporações de ofício ou guildas28. Estas corporações de ofício, de origem em sua maior parte anterior à consolidação dos estados nacionais (Tratado de Westfália, 1648), aplicam seu próprio direito a seus próprios membros29.




    Voltando ao assunto das corporações de ofício, Carvalho de Mendonça informa que:




    tais corporações tinham patrimônio próprio, constituído pela contribuição dos associados e por taxas extraordinárias e pedágios. A sua magistratura formava-se por meio dos cônsules dos comerciantes (cônsules mercatorum), eleitos pela assembleia dos comerciantes, tendo funções políticas (defender a honra e a dignidade das corporações a que pertenciam, ajudar os chefes a manter a paz, etc), funções executivas (observar e fazer observar os estatutos, leis e usos mercantis, administrar o patrimônio, etc) e funções judiciais, julgando as causas comerciais. Decidiam com a máxima brevidade, sem formalidade (sine strepitu et figura judicii). Das suas sentenças, nos casos mais graves, dava-se apelação para outros comerciantes matriculados na corporação e sorteados, aos quais se atribuía o título de sobreconsules.30




    Importante entender que, ainda que as corporações de ofício acabassem por se tornar entidades poderosas, o exercício de empresa pelos membros da corporação ainda ocorria predominantemente de forma individual.31, 32 Em movimento complementar e mais ou menos contemporâneo, os comerciantes de cidades diversas (integrantes ou não de corporações de ofício) começaram as trocas entre si, daí surgindo a necessidade de regras para que este comércio pudesse ocorrer. Como não havia (ainda) Estados Nacionais fortes, valiam as regras geralmente praticadas pelos comerciantes: um conjunto de diplomas e práticas chamado de “Lex Mercatoria” ou “Law Merchant”. De modo geral, aceita-se que a aplicação deste conjunto de regras possibilitou o desenvolvimento do comércio e da indústria a partir do século XII até a consolidação dos grandes Estados nacionais, nos séculos XVII e XVIII33, 34.




    Não vamos analisar detalhadamente neste artigo a inter-relação entre atividade econômica e religião35, mas é importante mencionar que muitos desses comerciantes – e seus financiadores – eram judeus36, e isso como consequência de necessidade, muito devido às dificuldades (proibições e perseguições) encontrados para o exercício de certas atividades reservadas a cristãos. Essa afinidade religiosa permitia, em certos casos, laços que facilitavam o estabelecimento de redes comerciais e financeiras.




    Conjuntamente com o surgimento da Lex Mercatoria, há a necessidade de financiar o comércio e as expedições de longa distância, e, já nos séculos XI e XII, principalmente na península italiana, surgem esforços coletivos que podem ser considerados os embriões das modernas sociedades, sendo a comenda37 a forma mais destacada. As sociedades semelhantes aos tipos societários modernos só vão surgir cerca de cinco séculos mais tarde (fim do século XVII), mas a comenda resolve vários problemas.




    Gradualmente, os esforços comuns ou coletivos (conhecidos como “societas” ou “loca” (Veneza), ainda que no primeiro momento não personificadas) vão obtendo lugar na divisão de riscos38 e compartilhamento de resultados, permitindo desenvolvimento dos negócios, como coloca Ricardo Negrão39:




    No campo societário, especificamente, assiste-se à evolução das societas maris (sociedades marítimas), também conhecidas como societas vera (sociedades verdadeiras) ou comenda40, constituídas por um sócio que ficava no local (socius stans) e um sócio que, no curso de sua viagem marítima, negociava pelos mercados onde desembarcava (socius tractator) [...]. Documentos datados de 1578 mostram a constituição, em Portugal, de sociedades hoje conhecidas como de capital e indústria, descrita na época como contrato estabelecido por duas pessoas, quando um põe o dinheiro e outro o trabalho.




    Há várias razões para o crescimento destas sociedades, na medida em que o ritmo das navegações, descobertas e subsequentes esforços de colonização cresciam.




    Um grande salto nas estruturas de acúmulo de capitais diversos foi o início do mercado de valores, inicialmente na Holanda41 e depois na Inglaterra. O mercado de valores é consequência da criação de um ambiente institucional favorável à acumulação de grandes capitais, que podem ser direcionados a determinadas finalidades econômicas e concorre para possibilitar o grande enriquecimento humano dos últimos 300 anos42.




    O crescimento, por óbvio, não foi uniforme, e em locais onde esse ambiente não existia, qualquer que fosse a razão (religiosa, insegurança, moral, legal, etc), não houve desenvolvimento de grandes empreendimentos, com estagnação econômica43.




    O desenvolvimento de tipos societários mais complexo ocorre pari passu com a evolução e com a complexidade do mercado44, e um bom exemplo é o fato de que holandeses estiveram mais de duzentos anos à frente dos portugueses na criação de um mercado de capitais (uma bolsa de valores45 – um mercado que permita amplo acesso de pessoas ao investimento em grandes empresas), mesmo que liderassem (e tivessem melhor tecnologia) as grandes navegações nos séculos XV e XVI46.




    À medida que surgem mercados – isto é, condições para inter-relação e cooperação não planificada, que pode envolver desde poucas pessoas até setores e cadeias com milhares de participantes –, e conforme há certa segurança jurídica e direitos de propriedade razoavelmente claros, esses mercados tornam-se mais complexos e sofisticados, o que gera uma crescente demanda por novas formas societárias.




    Apesar dessa demanda por maior complexidade que acomode arranjos mais sofisticados e entre pessoas de distintas características socioculturais, é bom lembrar que isto não ocorre em todos os lugares de forma uniforme. O progresso humano, potencializado pelo acúmulo de capital47 (para o que adequadas formas societárias são necessárias), foi (e continua a ser) prejudicado pela incerteza jurídica e pela hostilidade à concentração de recursos (qualquer que seja a base, inclusive religiosa) e, até certo grau, pela hostilidade ao comércio e às atividades financeiras48, 49. Isso aconteceu mesmo em sociedades que, porventura, tivessem desenvolvido certas tecnologias de ponta em determinados momentos históricos. Em certa época histórica, o Oriente Médio e a Ásia detinham tecnologia e conhecimentos superiores aos europeus em vários setores, mas o comércio e a criação de grandes grupos econômicos não se desenvolveram da mesma forma que na Europa, em razão – ao menos parcialmente – de restrições religiosas50. Nathan Oman afirma que:




    [...] a fair argument can be made that certain rigidities in Islamic Law contributed to economic stagnation during the Ottoman period. Under classical Islamic Law, all partnerships were necessarily at-will relationships, terminable unilaterally by any party at any time. Every additional partner thus increased the risk of premature termination by raising the probability of a partner dying or simply opting to withdraw, before fulfillment of contract. As a result, partnerships tended to be small, usually only two merchants cooperating for a single trading Voyage. [...] Not surprisingly, large-scale firms did not develop in the Middle East in the early modern period, even as they began to emerge in Western Europe51.




    4. A IDADE CONTEMPORÂNEA




    Voltando à Europa, cuja história tem consequências mais diretas sobre o Brasil, verifica-se que, com a consolidação dos Estados nacionais, estes passam a pretender regular de forma específica o direito destinado aos comerciantes. Em seu afã de regular e controlar a atividade empresarial, o Estado frequentemente restringiu e impôs barreiras às atividades dos empreendedores, podendo arruinar milhares de empresários com uma simples mudança de lei. O grau de restrição imposto pela atividade legislativa e regulatória varia de acordo com o período histórico, alternando entre períodos de incentivo e liberalidade e períodos de franca hostilidade52 – isso sem contar o “espaço de corrupção” e a ineficiência gerados pela intervenção estatal53. Por exemplo, no Brasil Colônia, é famoso o alvará de 178554 da Rainha de Portugal, D. Maria, que proibiu manufaturas na Colônia.




    Como mencionado, a intervenção estatal, por vezes, pode ser radical e disruptiva55. O Estado se voltou contra as próprias corporações profissionais organizadas, como aconteceu com a Lei le Chapelier francesa, de 14 de junho de 1791, que extinguiu todas as corporações de ofício existentes na França56.




    A atuação do Estado na economia, direta ou indiretamente, é assunto de discussão constante e mesmo a teoria liberal clássica reconhece que algumas intervenções (para evitar falhas de mercado) podem ser justificadas, desde que provado (e é necessária uma forte prova, pois a presunção é negativa) que a intervenção não levará a um resultado pior do que a própria causa da intervenção (ou seja, que a intervenção não causa uma “falha de governo” com efeitos sociais ainda mais negativos do que a falha de mercado). Esse é um assunto complexo que não será abordado em detalhes neste artigo, mas é importante a ciência da discussão existente sobre as vantagens da sociedade aberta (menos regulada) sobre a sociedade com fortes controles estatais57, 58, discussão que ainda permanece na atualidade59.




    Voltando à perspectiva histórica, foi só com a vinda de Dom João ao Brasil, fugido da invasão napoleônica em Portugal, que foram admitidas as primeiras estruturas similares às sociedades empresárias60. Mesmo assim, o ambiente continuava hostil e as autorizações dependiam de favores e privilégios reais. As ideias liberais eram reprimidas – a Coroa tolerava empreendedores apenas porque era necessário ter alguma receita tributável – e a liberdade de imprensa – e de impressão – era restrita61 (gráficas só foram admitidas no Brasil após a chegada da Corte e somente publicações favoráveis às ideias reais eram toleradas). O Estado brasileiro, mesmo Colônia, restringia a atividade empresarial e focava no aspecto tributário apenas62.




    Ainda tratando da evolução histórica da regulação aplicável às transações de mercado, um fato vai marcar o arcabouço legal aplicável às atividades mercantis no Império. A França edita seu Código Comercial em 1808, o qual traz uma extensa lista de atos de comércio, ou seja, atos próprios de comerciantes, atividades as quais se aplica o direito específico, contido principalmente no Código Comercial. Para todos os demais atos se aplica a legislação civil geral (o Código Civil de 1804). Como o objeto (o ato, a ação) é o critério definidor (em contraposição à pessoa, ao sujeito) do direito (e respectivo Código) aplicável, chama-se este período de fase objetiva do direito comercial63.




    Em maior ou menor grau, esta bipartição é seguida pela maior parte dos países do sul da Europa e da América Latina. Isto aconteceu no Código Comercial Português de 1833 e no Código Comercial Espanhol de 1885.




    No Brasil, nos primeiros anos após a independência (quando o país foi, aos poucos, adotando legislação própria64, tendo inicialmente se utilizado das ordenações do Reino), verifica-se uma intensa intervenção do Estado nas poucas atividades econômicas privadas, sendo difícil a obtenção de autorizações de funcionamento para empreendimentos de tamanho consideráveis65. Foi só na República que a constituição de sociedades anônimas pôde ocorrer sem autorização governamental66.




    Restringindo-nos ao campo legal, a primeira legislação nacional sistematizada sobre o tema (o Código Comercial de 1850) descreveu o comerciante como aquele que exercia a mercancia de forma habitual, como sua profissão. Logo após, o Regulamento 737, também de 1850 (25 de novembro de 1850), em seu artigo 19, descreveu os atos considerados mercancia67.




    Leis posteriores submeteram ao regime comercial/empresarial outras atividades. Alguns exemplos são as leis cambiárias (art. 57, Decreto nº 2.044/190868 e outras) e as operações realizadas por sociedades por ações (Lei nº 6.404/76, art. 2º, par. 1º69 ). O Regulamento 737 foi revogado em 1875, mas sua tipificação de atos de comércio continuou sendo a base doutrinária para a definição de atos de comércio até a unificação do direito das obrigações, em 2002, com o Código Civil70.




    No passado, esta distinção foi de suma importância71, pois definir se um ato era de comércio ou não poderia, dentre outras consequências, sujeitar o negócio jurídico a ser julgado em um Tribunal do Comércio, de acordo com o Código Comercial (ou lei específica). Apesar dessa importância, é consenso que desde sua promulgação, os critérios do Código Comercial eram insuficientes para dar respostas aos problemas reais, e isto levou a doutrina a buscar justificativas para ampliar os critérios de definição72.




    A divisão legal, que durou até 2002, não apresentava resposta adequada a uma série de situações e a doutrina brasileira pedia que o critério identificador da aplicação do direito específico dos empreendedores e comerciantes em geral fosse a “empresarialidade”, ideia adotada pelo Código Civil italiano de 1942, no qual foi criada (ou consolidada) a teoria da empresa. O fato de ter ocorrido uma certa unificação do direito das obrigações no Código Civil italiano não significa que não exista mais um direito comercial próprio como ramo específico do Direito, mas apenas “desloca a fronteira entre os regimes civil e comercial”73, ainda reservando “tratamento específico para algumas atividades de menor repercussão econômica”, como os profissionais liberais ou mesmo pequenos comerciantes, sendo “mais apropriado entender a elaboração da teoria da empresa como o núcleo de um sistema novo de disciplina privada da atividade econômica, e não como expressão da unificação dos direitos comercial e civil”74.




    Essa teoria foi adotada no Brasil pelo Código Civil de 2002, o qual define empresário em seu artigo 966, permitindo conceituar empresa como “a atividade econômica organizada para a produção ou circulação de bens ou serviços. Sendo uma atividade, a empresa não tem a natureza de sujeito de direito nem de coisa. Em outros termos, não se confunde nem com o empresário (sujeito) nem com o estabelecimento empresarial (coisa)”75, 76.




    Este conceito puramente jurídico não dá respostas adequadas a uma série de problemas, notadamente porque o fenômeno empresa é muito mais complexo do que sua definição legal77. Observando-se o correto uso técnico do termo empresa, pode-se entender, dentre outros, porque, na disciplina de recuperação judicial, quando se fala em preservação da empresa, nem sempre se está falando em preservação da sociedade empresária, ou mesmo do empresário individual, mas sim do empreendimento, da atividade em si, que pode muitas vezes ser conduzida por terceiros anteriormente desvinculados do negócio. A definição de certa relação como empresarial também tem consequência direta no campo dos contratos (validade e interpretação), no campo societário (valoração em dissoluções não consensuais) e em outros campos.




    5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: A DIFERENCIAÇÃO (E OS PONTOS DE CONEXÃO) ENTRE EMPRESA, MERCADO E REGULAÇÃO




    Ao longo deste artigo, falamos da inter-relação entre atividade empresarial e o ambiente em que ela opera, especialmente no seu aspecto legal. O mercado, de fato, é composto por regras jurídicas, mas é muito mais do que isso. A sociedade empresária opera no mercado e pode se dizer que a empresa (o objeto) também é exercida no mercado, mas o mercado é muito mais do que uma bolsa de trocas, muito mais do que um local ou um ambiente – físico ou eletrônico – que sirva tanto como base quanto como plataforma de transações. A palavra mercado tem significados diversos, mas mesmo quando mencionado no sentido de local de trocas, Nathan Oman lembra que “Mercados são práticas sociais complexas, como línguas ou religiões. Eles alocam recursos, mas também instigam hábitos, provêm um contexto social particular para interações humanas e assim por diante”78 .




    Críticas ao mercado – como uma concentração de financistas agindo de forma concertada para obter rendas e prejudicar consumidores e trabalhadores – demonstram um total desconhecimento de fatos e de práticas79, 80 que efetivamente ocorrem em um mercado saudável81 e geralmente são feitas por aqueles que nada entendem sobre economia, direito, organização da sociedade, tendo eles compromisso principal não com fatos, mas com narrativas ideológicas que nublam julgamentos objetivos.




    Mais do que isso, conforme se viu neste artigo, mercados abertos permitem desenvolvimento, concentração de capitais, novas descobertas, mais ações altruísticas e outras ações socialmente positivas.




    No mercado aberto, há muitos vencedores, alguns grandes vencedores e alguns perdedores, que ficam para trás por não prover serviços ou por não fornecer mercadorias de valor a outros integrantes da sociedade. Perdedores não devem ser esquecidos ou desprezados, mas é importante considerar que estes podem ser compensados direta ou indiretamente pelo aumento de riqueza obtido pelos vencedores, mediante políticas distributivas. Optar por compensá-los é uma escolha social, mas qualquer que seja o mecanismo de compensação (e mesmo que este não exista), o fato é que a sociedade estará melhor quando existir um mercado aberto, que permita trocas livres e dê abrigo (segurança jurídica) à inventividade e ao empreendedorismo humano.
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        	9 Professor Associado de Direito, UFSC, mestre e Doutor em Direito.





        	10 Esta citação, que funciona aqui como uma espécie de epígrafe, foi extraída da edição de 2007, Chicago University Press, p. 69: “The gradual transformation of a rigidly organized hierarchic system into one where men could at least attempt to shape their own life, where man gained the opportunity of knowing and choosing between different forms of life, is closely associated with the growth of commerce. From the commercial cities of northern Italy the new view of life spread with commerce to the west and north, through France and the southwest of Germany to the Low Countries and the British Isles, taking firm root where there was no despotic political power to stifle it. In the Low Countries and Britain it for a long time enjoyed its fullest development and for the first time had an opportunity to grow freely and to become the foundation of the social and political life of these countries. [...] During the whole of this modern period of European history the general direction of social development was one of freeing the individual from the ties which had bound him to the customary or prescribed ways in the pursuit of his ordinary activities. The conscious realization that the spontaneous and uncontrolled efforts of individuals were capable of producing a complex order of economic activities could come only after this development had made some progress. The subsequent elaboration of a consistent argument in favor of economic freedom was the outcome of a free growth of economic activity which had been the undersigned and unforeseen by-product of political freedom”.





        	11 Deve-se considerar que, pelas regras atuais do Direito Brasileiro, nem todas as atividades econômicas serão consideradas atividades empresárias. Desse modo, decorre que, aos negócios jurídicos destas entidades, não serão aplicáveis as regras do Direito Empresarial. Isso pode causar bastante confusão às vezes, especialmente (mas não apenas) ao estudante de Direito. 





        	12 Sofisticado não significa, ao menos necessariamente, burocrático ou complicado. Sofisticado é usado aqui no sentido de harmonicamente estruturado, com ordenação lógica, alguma previsibilidade e eficiência.





        	13 Katharina Pistor e Curtis Milhaup (Law and Capitalism, p. 42) afirmam que: “[...] as markets grow in size and complexity and as Market actors become more heterogeneous, demand for law appears to increase. Social theorists including Karl Marx and Adam Smith long ago noted that changes in economic systems, including growing economic complexity, coincide with changes in the ways economies are governed. A simple explanation is that as markets increase in size and transactions take place beyond the reach of informal governance structures based on mutual monitoring, trust and reputation, formal law may be needed to fill in the vacum. In particular, actors who lack access to informal mechanisms of governance seek legal tools with which to participate fully in economic markets”.
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